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AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2023 
PROCESSO Nº. 012/2023 

 
 

          O Município de Nova Brasilândia – MT, com sede á Avenida Vereador Genival 

Nunes de Araújo, n° 993, Centro, inscrito no CNPJ sob o n°. 15.023.963/0001-88, 

por meio da Comissão do Chamamento Público, constituída pela portaria n°. 

111/2023 de 13 de fevereiro de 2023, torna público a publicação do Edital de 

Chamamento nº. 001/2023 , com o objetivo de Seleção de Proposta de Projeto,  

Constitui objeto deste Edital a Seleção  de propostas de 03 (três) facilitadores de 

oficinas culturais e esportiva para ministrar oficinas no Projeto Trilhando o Futuro 

Judô, oficina de dança (ballet), teatro e judô,  para grupos de alunos da educação 

infantil e ensino fundamental das escolas municipais, do Município de Nova 

Brasilândia –MT. Seleção de Proposta  03 (três) facilitadores de oficinas culturais e 

esportiva, para formalização de parceria que se dará por TERMO DE 

COLABORAÇÃO , com Organizações da Sociedade Civil (OSC), conforme lei 

13.019/2014, alterada pela Lei 13.204/2015 e do Decreto Municipal nº 48, de 01 de 

julho de 2019, em regime de mútua colaboração com a Administração Pública, no 

exercício do ano de 2023, podendo ser prorrogado por igual período, a disposição 

no www.novabrasilandia.mt.gov.br  no campo CHAMADA PÚBLICA . Período 

para entrega das propostas/projetos do dia 14 de março de 2023 até o dia  13 de 

abril de 2023 . Para esclarecimentos:licitacaonovabrasilandia@outlook.com  ou 

pelo telefone (66) 3385-1277, em conformidade com a Legislação vigente. 

 
Nova Brasilandia/MT, 10 de março de 2023. 
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